
Direitos e deveres de proprietários e inquilinos 

Inquilinos 

Art. 23 - O locatário é obrigado a: 

VIII - pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e esgoto; 

XI - pagar o prêmio do seguro de fiança; 

XII - pagar as despesas ordinárias de condomínio. 

§ 1º - Por despesas ordinárias de condomínio se entendem as necessárias à 

administração respectiva, especialmente: 

a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos 

empregados do condomínio; 

b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 

c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum; 

d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, 

mecânicos e de segurança, de uso comum; 

e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados 

à prática de esportes e lazer; 

f) manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas; 

g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso 

comum; 

h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação; 

i) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou 

complementação das despesas referidas nas alíneas anteriores, salvo se referentes a 

período anterior ao início da locação. 

Despesas Ordinárias: 

São as despesas comuns, rotineiras e necessárias à administração, manutenção e 

conservação do condomínio, tais como: Salários, DMAE, CEEE, Materiais de limpeza, 

etc. 

Proprietários 

Art. 22 - O locador é obrigado a: 



VII - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de 

seu fiador; 

VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo, 

que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em 

contrário no contrato; 

X - pagar as despesas extraordinárias de condomínio. Parágrafo único. Por despesas 

extraordinárias de condomínio se entendem aquelas que não se refiram aos gastos 

rotineiros de manutenção do edifício, especialmente: 

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 

b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 

esquadrias externas; 

c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas 

em data anterior ao início da locação; 

e) instalação de equipamentos de segurança e de incêndio, de telefonia, de 

intercomunicação, de esporte e de lazer; 

f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 

g) constituição de fundo de reserva.(Obras) 

Despesas Extraordinárias: 

São despesas eventuais, não previstas no orçamento mensal, normalmente realizada em 

caráter de urgência, com objetivo de sanar eventual problema ocorrido. Também podem 

servir para realização de benfeitorias nas áreas de uso comum. Podem ser de 

responsabilidade do Proprietário ou do Inquilino, dependendo a que fim se destina. 


